



LEI Nº 1.267/73

Autoriza assinatura de termos de referência, abertura de crédito especial e dá outras providências.
O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - É o Poder Executivo autorizado a assinar contrato de prestação de serviços técnicos com o Serviço Federal de Habilitação e Urbanismo – SERFHAU – para a elaboração de ¨Termos de Referência¨, necessários à realização de um programa de reestruturação administrativa da Prefeitura e urbanística da cidade.
Art. 2º - Concluídos os serviços técnicos pertinentes aos ¨Termos de Referência¨, é igualmente o Chefe do Poder Executivo autorizado a celebrar convênio, contrato ou ajuste com o Ministério do Interior e com o SERFHAU, objetivando a implantação, em Patos de Minas, do ¨Município-Escola¨.


Art. 3º - Para ocorrer as despesas decorrentes do disposto nos artigos anteriores, fica o Poder Executivo autorizado autorizado a abrir crédito especial, na importância de Cr$ 70.000,00 (setenta mil cruzeiros), assim distribuídos:



I – Cr$ 20.000,00 (vinte mil cruzeiros) para a elaboração dos Termos de Referência.


       II -  Cr$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzeiros) para atender às despesas com a implantação do ¨Município-Escola¨.


Parágrafo único – Os recursos que custearão a abertura do crédito de que trata o artigo, serão os provenientes de anulação parcial ou total de dotações do vigente orçamento e/ou da realização de operações de crédito.
Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Mando, portanto, a tôdas as autoridades, a quem o conhecimento e execução desta Lei pertencer, que a cumpram e façam  cumprir,   tão inteiramente como nela se contém. 


Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 30 de abril de  1.973.


Waldemar Rocha Filho – Prefeito Municipal

